
 

 

 
  

 

 

 

DECRETO Nº. 179, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

“Dispõe sobre exoneração de servidores 

que ocupam cargo de provimento em 

comissão, e estabelece outras 

providências”.  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM ESPECIAL A LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam exonerados, todos os servidores ocupantes de cargo de provimento em 

comissão no Município de Palmas de Monte Alto-BA, salvo as servidoras que no 

momento estão em gozo de licença maternidade ou gestantes. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

ESTADO DA BAHIA, em 31 de dezembro de 2024. 

 

 

 MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 


